
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                     Gabinete do Prefeito 
 

 
 

 
LEI Nº 2588 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025   

    

Dispõe sobre a ratificação da terceira 
alteração do Estatuto do Cimserra e 
dá outras providências. 

 
 

   Considerando a deliberação ocorrida na Assembleia Geral Ordinária 
realizada no Município de Teresópolis/RJ, no dia 16 de agosto de 2023, a qual 
decidiu acerca da conversão do Consórcio Intermunicipal de Saúde para a condição 
de Multifinalitário; 
 

Considerando a deliberação ocorrida na Assembleia Geral Ordinária realizada 
no Município de Teresópolis/RJ, no dia 20 de dezembro de 2023, a qual aprovou a 
Terceira Alteração do Estatuto do CIMSERRA mediante a Resolução nº 008/2023; 

 
Considerando os termos do artigo 1º da Lei Federal nº 14.662/2024, o qual 

determina a ratificação de qualquer alteração contratual dos Consórcios Públicos 
pela maioria dos seus entes consorciados. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

  
 Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica ratificada a terceira alteração do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário da Região Serrana - CIMSERRA. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 
 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 14 de novembro de 2025. 
 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 
Prefeito  

 
Elisangela Alves Rodrigues  
Procuradora Geral do Município 
 
Claudia Jucá da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

59B6873CA660434E88C463DA731D51A6

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/59B6873CA660434E88C463DA731D51A6
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